
PARECER 

Conforme estipulado no ponto n.º 3, do artigo 23º, do Despacho Normativo n.º 1-H/2016 dos 
Gabinetes da Secretária de Estado Adjunta e da Educação e do Secretário de Estado da 
Educação, de 14 de abril, e de acordo com o disposto no n.º 3, do artigo 2.º, da Portaria n.º 644-
A/2015, de 24 de agosto, a atividade curricular só pode ser organizada em regime duplo a título 
excecional mediante autorização dos serviços do Ministério da Educação e Ciência competentes, 
após parecer da Câmara Municipal. 
 
Embora a Câmara Municipal tenha vindo a efetuar grandes esforços no sentido da construção e 
ampliação de escolas, o concelho de Setúbal, ao contrário de outros concelhos do país, ainda 
apresenta um número de alunos superior à capacidade de salas existentes. 
 
Torna-se, portanto, imprescindível a utilização de regimes duplos em algumas escolas 
pertencentes a quatro dos seis agrupamentos de escolas do concelho, para que possamos 
atender a todas as necessidades. 
 
Assim, tendo em conta a capacidade das escolas do 1º ciclo do ensino básico e a quantidade de 
alunos inscritos, o Município de Setúbal pronuncia-se favoravelmente em relação ao 
funcionamento de turmas em regime duplo com caráter excecional nas escolas referidas no 
mapa abaixo: 
 

 
 
Agrupamento 
de Escolas 

Escola Nº 
salas 

Nº 
turmas 
em 
regime 
normal 

Nº turmas 
em regime 
Duplo 
manhã 

Nº 
turmas 
regime 
duplo 
tarde 

Nº total 
de 
turmas 

 
Lima de Freitas 
 

EB1 Viso  7 
 

3 4 3 10 

EB1 nº 9 6 
 

2 4 3 9 

Agrupamento de 
escolas 
Sebastião da 
Gama 

EB1/JI Azeda 6 0 6 6 12 

Agrupamento 
Barbosa du 
Bocage 

EB1 Nº 12 
Amoreiras 

6 0 6 6 12 

 
 
Agrupamento 
Luísa Todi 

EB1 nº4 
Pinheirinhos 

7 3 4 4 11 

Eb1nº 11 
Humberto 
Delgado 

2 0 1 2 3 

EB1 Alto da 
Guerra 

2 0 2 2 4 

 

 

Setúbal,   Fevereiro de 2019 

A Presidente da Câmara 

 

Maria das Dores Meira, Dr.ª 

 

 


